
Mossoró-RN, Quarta-Feira, 30 de Novembro de 2022.

PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 693

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 6.704, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 6.624.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 6.624.000,00 (seis milhões e seiscentos e vinte e quatro mil reais)às dotações especificadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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PORTARIA Nº 2.011, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a designação para responder interinamente
pela Secretaria Municipal de Saúde - SMS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das suas atribuições que lhe conferem o art. 67, caput e
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal c/c art. 45,
da Lei Complementar n.° 169, de 12 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor MARCOS ANTONIO
BEZERRA DE MEDEIROS, matrícula 511650-2,
Diretor-Executivo – CC3, para responder interinamente
pela titularidade da Secretaria Municipal de Saúde,
considerando o período de gozo de férias da Secretária
Municipal de Saúde.

Parágrafo único. A designação de que trata o caput
compreenderá o período compreendido entre os dias 01
de dezembro de 2022 e 15 de dezembro de 2022.

Art. 2° Enquanto perdurar o período disposto no artigo
anterior o referido servidor assume todas as
responsabilidades e prerrogativas decorrentes do cargo.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.012, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor de Unidade III, símbolo CC11 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  CÍCERO
ALEXSANDRO DE MORAIS do cargo em comissão de
Diretor de Unidade III, símbolo CC11, na função de
Diretor do Memorial da Resistência, com lotação na
Secretaria Municipal de Cultura  da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.013, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Gerente-Executivo, símbolo  CC8,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe conferem  o art. 67,  caput, e art.
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n.°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  CICERO ALEXSANDRO DE
MORAIS para exercer o cargo em comissão de Gerente-
Executivo, símbolo CC8,  na função de  Gerente-

Executivo de Patrimônio e Difusão Cultural, com lotação
na  Secretaria Municipal de Cultura  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.014, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a designação para responder interinamente
pela Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das suas atribuições que lhe conferem o art. 67, caput e
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal c/c art. 45,
da Lei Complementar n.º 169, de 12 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor KALIU CHAUAN
AVELINO DE ANDRADE, matrícula 0508330-1,
Gerente-Executivo – CC8, para responder interinamente
pela titularidade da Secretaria Municipal da Fazenda,
considerando o período de gozo de férias do Secretário
Municipal da Fazenda.

Parágrafo único. A designação de que trata o caput
compreenderá o período compreendido entre os dias 01
de dezembro de 2022 e 15 de dezembro de 2022.

Art. 2° Enquanto perdurar o período disposto no artigo
anterior o referido servidor assume todas as
responsabilidades e prerrogativas decorrentes do cargo.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 2.015, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade III, símbolo  CC11,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista
a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  FRANCISCO GLAYDSON
MARCELINO ALVES para exercer o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade III, símbolo CC11,  na função
de  Diretor do Memorial da Resistência,  com lotação
na  Secretaria Municipal de Cultura  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de Governo

PORTARIA Nº 57, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso
de suas atribuições legais e na forma da  Lei
Complementar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008, com o
art. 31 da Lei Complementar n.º 169, de 12 de agosto de
2021, e o Decreto n.º 6.553 de 6 de junho de 2022,

 RESOLVE:

  Art. 1º  Conceder 0.5  (MEIA) ao  Senhor RAUL
NOGUEIRA SANTOS, matricula n.º 123994, ocupante
do cargo/função de Procurador-Geral do Município, com
lotação na Procuradoria-Geral do Município, para custear
despesas destinadas à cobertura de gastos com
alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo
Único do art. 16 da Res. n.º 028/2020-TCE/RN, durante
seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no
dia 06/12/2022, para reunião com o Desembargador Dr.
Ibanês Monteiro do Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Norte, conforme consta especificado na Requisição e
Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças
incumbida de proceder ao pagamento da importância de
R$250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) para
atender às despesas mencionadas no caput do artigo 1°
desta Portaria.

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação
da execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá
o beneficiário da concessão  apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original,
mediante exibição do relatório de viagem de
documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência
do afastamento, conforme dispõe o  art. 34  do Decreto
Municipal n.º 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

CAROLYNE OLIVEIRA SOUZA
 Secretária Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 95, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre nomeação de Membro Titular para o
Conselho Municipal de Política Cultural, e dá Outras
Providências

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso
de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 78,
Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 1841/2022, publicada
no Jornal Oficial de Mossoró, em 11 de outubro de 2022,
que trata da exoneração do Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 1842/2022, publicada
no Jornal Oficial de Mossoró, em 11 de abril de 2022, que
trata da nomeação de Frank da Silva Felisardo para
exercer o cargo de Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor FRANK DA SILVA
FELISARDO, como Membro Titular do Conselho
Municipal de Políticas Culturais, representante da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Inovação e Turismo.

Parágrafo único. A participação do membro no Colegiado
designado no caput é considerada prestação de serviços
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relevantes e não será remunerada.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de outubro de
2022.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 96, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre nomeação de Membro Titular para o
Conselho Municipal de Política Cultural, e dá Outras
Providências.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso
de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 78,
Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO a Portaria n.° 287/2022, publicada no
Jornal Oficial de Mossoró, em 8 de abril de 2022, que
trata da exoneração do Secretário de Assistência Social e
Cidadania;

CONSIDERANDO a Portaria n.° 286/2022, de 8 de abril
de 2022, publicada no Jornal Oficial de Mossoró, em 8 de
abril de 2022, que trata da nomeação de Evanice
Fernandes de Queiroz Pinheiro para exercer o cargo de
Secretária de Assistência Social e Cidadania.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora EVANICE FERNANDES DE
QUEIROZ PINHEIRO, como Membro Titular do
Conselho Municipal de Políticas Culturais, representante
da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania.

Parágrafo único. A participação do membro no Colegiado
designado no caput é considerada prestação de serviços
relevantes e não será remunerada.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 8 de abril de 2022.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Cultura

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 144, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE,
nomeada através da Portaria n.º 1.267, de 11 de outubro
de 2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe
conferem a Lei Complementar n.º 169, de 12 de agosto de
2021, e, em conformidade com art. 89, inciso I, e nos
termos do acórdão n.º 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a  servidora FRANCILEIDE PEREIRA
DA SILVA MOURA, matrícula n.º 0133531-1, para
atuar como GESTORA DO CONTRATO, n.º 13/2022,
firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CNPJ 11.965.996/0001-96, e COMERCIAL MOURA &
FERNANDES LTDA.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,

o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o servidor VANIERE ANTONIO DA
SILVA, matrícula n.º 0515701,  FISCAL DE
CONTRATO n.º 13/2022, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 11.965.996/0001-96, e
COMERCIAL MOURA & FERNANDES LTDA.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 145, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE,
nomeada através da Portaria n.º 1.267, de 11 de outubro

de 2021, e, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar n.º 169, de 12 de agosto de
2021, e, em conformidade com art. 89, inciso I, e nos
termos do acórdão n.º 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a  servidora FRANCILEIDE PEREIRA
DA SILVA MOURA, matrícula n.º 0133531-1, para
atuar como GESTORA DO CONTRATO, n.º 19/2022,
firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CNPJ 11.965.996/0001-96, e a IMPRESSIONE
SOLUÇÕES CÓPIAS E IMPRESSÕES LTDA.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3°  Designar o servidor GLEDSON RIVELINO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA, matrícula n.º
0508454,  FISCAL DE CONTRATO n.º 19/2022,
firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CNPJ 11.965.996/0001-96, e a IMPRESSIONE
SOLUÇÕES CÓPIAS E IMPRESSÕPES LTDA.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;



15 Mossoró-RN, Quarta-Feira, 30 de Novembro de 2022.

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 146, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

A Secretária Municipal da Saúde de Mossoró no uso de
suas atribuições legais que lhe conferem o art. 67, caput, e
art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão para acompanhamento do
Convênio firmado entre o município de Mossoró e a Liga
Mossoroense de Estudos e Combate ao Câncer -
LMECC, a qual será composta da seguinte maneira:

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

a) Egislândia Maria Silva Oliveira;

b) Nayara Germano de Sena Silvestre.

II – REPRESENTANTES DA LIGA MOSSOROENSE
DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER - LMECC

a) Wamberto da Silva Barbosa;

b) Daniel Henrique de Andrade Vale;

c) Iris Maria Moreira de Oliveira Bezerra.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

JACQUELINE MORGANA DANTAS
MONTENEGRO

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Esporte e
Juventude

PORTARIA Nº 65, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar n.º 169, de 12 de agosto de 2021, com
suas alterações posteriores, e; CONSIDERANDO que a
execução do contrato referenciado abaixo, deverá ser
acompanhado e fiscalizado por representante da
Administração Municipal, especialmente designado, nos
termos do art. 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993, e nos termos do acórdão n.º 1.094/2013/TCU,

RESOLVE: Art. 1º Designar os servidores abaixo
indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscal do Contrato objeto do
Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial
n.º 01/2022SEMEJ, Ata de Registro de Preços n.º
03/2022-SEMEJ, com vigência de 12 (doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa Trupe Promoções e Entretenimento Ltda,
inscrita no CNPJ: 11.179.740/0001-53, que tem como
objetivo contratação de uma empresa para prestação dos
serviços especializados em produção de eventos
esportivos, para coordenar, supervisionar e executar -

concepção, organização do Circuito Esportivo
Mossoroense - CEM.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes

Art. 2º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 3º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

Controladoria-Geral do Município

DECRETO Nº 1, 
 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO DO 5º BIMESTRE DE 2022

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Lei Complementar n.º 169, de 12 de agosto de 2021, e, com fundamento nos
artigos 52, 53 ,54 e 55 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000,

RESOLVE;

Art. 1º Publicar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO, referente ao 5º bimestre do ano de 2022.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Controlador Geral do Município

ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO
Contador Geral do Município
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Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade

Urbana e Trânsito

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 - SESDEM

Retifica-se o Aviso de Licitação referente ao Pregão
Eletrônico nº 12/2022-SESDEM, publicado no JOM de
29/11/2022, Ano XIV, número 692 D, pág. 9, da seguinte
forma: Processo Administrativo n.º 510/2022. Tipo:
Menor preço por Lote. Objeto: Contratação de Empresa
Especializada para a execução de serviços para instalação
de redutores de velocidade (lombadas). Propostas:
Entrega até 16/12/2022, às 08h59. Abertura da Sessão em
16/12/2022, às 9h, no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital disponível
no referido site e www.prefeiturademossoro.com.br.

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA FERREIRA

PREGOEIRO

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
CONCORRÊNCIA N.º 08/2022 - SEIMURB

Processo Administrativo n.º 240/2022 SEIMURB.
Objeto: contratação de empresa na área de construção
civil para a execução dos serviços de construção,
ampliação e recuperação de drenagem de águas pluviais,
incluindo ampliações, adaptações e limpeza final, em
diversas ruas da cidade de Mossoró/RN. Adjudicado e
Homologado por RODRIGO NELSON LIMA ROCHA –
Secretário  da  SECRETARIA MUN. DE INF., MEIO
AMB., URB. E SERVIÇOS URBANOS em 29/11/2022.
Valor Global: R$ 9.004.835,09 (nove milhões quatro mil
oitocentos e trinta e cinco reais e nove centavos).
Empresas: CLPT CONSTRUTORA EIRELI - CNPJ:
25.165.699/0001-70, com o valor total de R$
9.004.835,09.

Mossoró-RN, 29 de novembro de 2022

RODRIGO NELSON LIMA ROCHA
Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,

Urbanismo e Serviços Urbanos

Instituto Municipal de Previdência
Social

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º
17/2022 PREVI.

N.º PROCESSO: 53/2022

OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE BUFFET.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA
LEI Nº 14.133/2021.

JUSTIFICATIVA: EVENTO DO PROGRAMA VIVER
MELHOR PREVI MOSSORÓ.

VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS) – DATA DO EVENTO: 09/12/2022

CONTRATADA: REQUINTE BUFFET RECEPÇÕES
E EVENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º
03.201.491/0001-27

ORDENADOR DE DESPESA: PAULO AFONSO
LINHARES - PRESIDENTE DO PREVI MOSSORÓ.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º
18/2022 PREVI.

N.º PROCESSO: 54/2022

OBJETO: CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE BUFFET.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA
LEI Nº 14.133/2021.

JUSTIFICATIVA: EVENTO DO PROGRAMA VIVER
MELHOR PREVI MOSSORÓ.

VALOR GLOBAL: R$ 49.900,00 (QUARENTA E
NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS) – DATA DO
EVENTO: 09/12/2022

CONTRATADA: REQUINTE BUFFET RECEPÇÕES
E EVENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º
03.201.491/0001-27

ORDENADOR DE DESPESA: PAULO AFONSO
LINHARES - PRESIDENTE DO PREVI MOSSORÓ.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA N.º 100, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOSSORÓ – PREVI-
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar n.º
060/2011, de 9 de dezembro de 2011,

Resolve:

Art. 1º  CONCEDER benefício de APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a ALDERI
LEOCADIO DA SILVA, portador do RG n.º 491.280 –
SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 273.xxx.xxx-91, titular
do cargo de Professor, Nível III, Referência IX, matrícula
0057627, vínculo I, lotação na Secretaria Municipal de
Educação – Escola Municipal Evilásio Leão de Moura,
com 30 horas semanais de carga horária, nos termos do
art. 8º da Emenda n.º 11/2022 à Lei Orgânica Municipal
c/c art. 4º da EC n.º 103/2019 c/c art. 1º, § 2º, da Lei n.º
11.301/2006 c/c art. 40, § 5º da CF/88.

Art. 2º O benefício terá a título de proventos integrais o
valor de R$ 7.977,66 (sete mil novecentos e setenta e sete
reais e sessenta e seis centavos), conforme §4º, I, art. 8º,
ELOM nº 11/2022, sendo assim discriminados:

Vencimento-base (LC nº 174/2022) = R$ 6.107,58

Adicional Tempo de Serviço (LC nº 029/2008, art. 72) =
R$ 1.870,08

Valor dos Proventos = R$ 7.977,66

Art. 3º O valor estabelecido no art. 2º será reajustado na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, de
acordo com o disposto no §5º, I do art. 8º, ELOM n.º
11/2022.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 01 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA N.º 101, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOSSORÓ – PREVI-
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar n.º
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDER, nos termos dos parágrafos 1º, 2º,
3º, 5º, e 6º do art. 23 da Emenda Constitucional n.º
103/2019 c/c incisos I, II, III do art. 12 da Emenda à Lei
Orgânica Municipal n.º 11, de 25 de fevereiro de 2022, a
FRANCISCA DA CHAGAS BEZERRA, RG n° 218.601
SSP RN, CPF n° 090.xxx.xxx-15, requer concessão de
PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento, em
17 de agosto de 2022, do Sr. ANTONIO FRANCISCO
DE SOUZA BEZERRA, RG nº 223.204 SSP RN, CPF
nº 155.xxx.xxx-10, servidor aposentado POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO, com matrícula n.º 0000514-1,
benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$
3.234,11 (três mil  duzentos e trinta quatro reais e onze
centavos), assim discriminados:

Proventos do Instituidor (ref. 08/2022): R$ 4.975,55

Cota Familiar (50%): R$ 2.487,78

Cota Dependente (15%): R$ 746,33

Valor da Pensão por Morte (cota familiar + dependente):
R$ 3.234,11

Art. 2º O valor do benefício será reajustado anualmente,
na mesma época e pelo mesmo índice dos benefícios
Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data do
requerimento, ou seja, a partir de 13 de setembro de
2022.

Mossoró-RN, 01 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA N.º 102, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOSSORÓ – PREVI-
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar nº
060/2011, de 9 de dezembro de 2011,

Resolve:

Art. 1º  CONCEDER benefício de APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a  maria elenir de
melo e ananias, portadora da Carteira de Identidade n.º
589.308 – SSP/RN, inscrita no CPF sob o n°
369.xxx.xxx-49, residente e domiciliada na Rua Velho
Darico, nº 396, Apto 0505, Bairro Doze Anos,
Mossoró/RN, CEP: 59603-130, servidora efetiva no cargo
de Professora, Nível III, referência VI, matrícula nº
0084786, vínculo I, lotada na Secretaria Municipal de
Educação – Escola Municipal Professora Niná Ribeiro de
Macêdo Rebouças, carga horária de 30 horas semanais,
nos termos do art. 8º, §§ 1º, 4º, I, e 5º, I, da Emenda à Lei
Orgânica Municipal n.º 11, de 25 de fevereiro de 2022 c/c
art. Art. 4º, I, II e V, da Emenda Constitucional n.º
103/2019; art. 1º, § 2º, da Lei n.º 11.301/2006; e art. 40,
§ 5º, da CF/88.
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Art. 2º O benefício terá a título de proventos integrais o
valor de R$ 6.436,66 (seis mil, quatrocentos e trinta e seis
reais e sessenta e seis centavos), conforme §4º, I, art. 8º,
ELOM nº 11/2022, sendo assim discriminados:

Vencimento Base (LC nº 174/2022) = R$ 5.275,95

Adicional Tempo de Serviço (LC nº 029/2008, art. 72) =
R$ 1.160,71

Valor dos Proventos = R$ 6.436,66

Art. 3º O valor estabelecido no art. 2º será reajustado na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, de
acordo com o disposto no §5º, I do art. 8º, ELOM nº
11/2022.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 04 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA N.º 103, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOSSORÓ – PREVI-
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar n.º
060/2011, de 9 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º  CONCEDER benefício de APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a  SELÊNIA
HOLANDA MELO MACENA, portadora da Carteira de
Identidade n.º 736.707 – SSP/RN, inscrita no CPF/ME
sob o n° 489.xxx.xxx-34, servidora efetiva, no cargo de
Professora, Nível III, Referência VII, Matrícula n.º
0094650, Vínculo I, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Escola Municipal Senador Duarte Filho, com
30 horas semanais de carga horária, nos termos do art. 8º,
§§ 1º, 4º, I, e 5º, I, da Emenda à Lei Orgânica Municipal
n.º 11, de 25 de fevereiro de 2022 c/c art. Art. 4º, I, II e
V, da Emenda Constitucional n.º 103/2019; art. 1º, § 2º,
da Lei n.º 11.301/2006; e art. 40, § 5º, da CF/88.

Art. 2º O benefício terá a título de proventos integrais o
valor de R$ 6.647,70 (seis mil seiscentos e quarenta e sete
reais e setenta centavos), conforme §4º, I, art. 8º, ELOM
n.º 11/2022, sendo assim discriminados:

Vencimento-base (LC nº 174/2022) = R$ 5.539,75

Adicional Tempo de Serviço (LC nº 029/2008, art. 72) =
R$ 1.107,95

Valor dos Proventos = R$ 6.647,70

Art. 3º O valor estabelecido no art. 2º será reajustado na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos servidores em atividade, de
acordo com o disposto no §5º, I do art. 8º, ELOM nº
11/2022.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 04 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA N.º 109, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOSSORÓ – PREVI-
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar n.º
060/2011, de 9 de dezembro de 2011,

Resolve:

Art. 1º CONCEDER, artigos 6º, I, II, III e IV e 7º, da
Emenda Constitucional n.º 041/2003, c/c o artigo 12, III,
alínea “a”, da Lei Complementar n.º 060/11 c/c o artigo
2º da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 11, de 25 de
fevereiro de 2022, a OTON TRIGUEIRO SILVA,
portador do RG n° 003.527.270 SSP/RN, inscrito no CPF
sob o n° 986.xxx.xxx-72, ocupante do cargo de Assistente
de Manutenção, com carga horária de 30 horas semanais,
matrícula n.º 0041332, vínculo I, referência XV, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, benefício de
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 2.042,16 (dois mil
quarenta e dois reais e dezesseis centavos), assim
discriminados:

Vencimento-base (Art. 50, Anexos I e II da LC nº
003/03): R$ 1.512,71

Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da LC nº 029/2008
36 Anos/35%): R$ 529,45

Valor do Benefício: R$ 2.042,16 (dois mil quarenta e dois
reais e dezesseis centavos).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 21 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA N.º 110, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOSSORÓ – PREVI-
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar n.º
060/2011, de 9 de dezembro de 2011,

Resolve:

 Art. 1º CONCEDER, nos termos dos artigos 6º, I, II, III
e IV e 7º, da Emenda Constitucional nº 041/2003 c/c o
artigo 12, III, alínea “a”, da Lei Complementar n.º 060/11
e o artigo 2º, da Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 11,
de 25 de fevereiro de 2022, a JOSÉ NASARENO DE
FREITAS, portador do RG nº 582.279 – ITEP/RN,
inscrito no CPF sob o nº 155.xxx.xxx-87, residente e
domiciliado à Rua Levanilson Duarte Maia, n.º 21, Bairro
Belo Horizonte, Mossoró/RN, CEP 59605-315, lotado na
Secretaria Municipal de Infraestrutura, no cargo de agente
administrativo, sob a matrícula nº 0040250, vínculo I,
nível 15, com referência XV, carga horária de 30 horas
semanais, benefício de APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 2.091,16
(dois mil noventa e um reais e dezesseis centavos), assim
discriminados:

Vencimento-base (Art. 50, II, Anexo I e II, da Lei
Complementar n.º 003/2003): R$ 1.549,01

Adicional Tempo de Serviço – 37 anos/35% (art. 72 da
LC 029/2008): R$ 542,15

Valor do Benefício: R$ 2.091,16 (dois mil, noventa um
reais e dezesseis centavos).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 22 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA N.º  112, DE 25 DE NOVEMBRO DE
2022.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social
de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei
Complementar n.º 060/2011, de 09 de dezembro de 2011,

Resolve:

Art. 1º CONCEDER, nos termos do art. 2º e 15 da
Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 11, de 25 de
fevereiro de 2022 c/c art. 6º e art. 7º da EC nº 41/2003;
art. 40, § 5º da CF; art. 12, III, a, §3º da Legislação
Municipal n.º 060/2011 - Regime Próprio da Previdência
do Município de Mossoró/RN e art. 1º, § 2º, da Lei nº
11.301/2006, a  NUBIA ROCHA DE OLIVEIRA,
portadora do RG n.° 1.061.911 SSP/RN, inscrita no CPF
sob o n° 596.xxx.xxx-78, professora, matrícula n.°
0044492, Nível III, referência X, vínculo I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação – Unidade de
Educação Infantil Maria Júlia Uchôa, benefício de
APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, no valor de R$ 8.593,37 (oito
mil  quinhentos e noventa e três reais e trinta e sete
centavos), assim discriminados:

Resumo do cálculo:

Vencimento-base (Anexo I da Lei Complementar
Municipal n° 174 de 2022): R$ 6.412,96.

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei
Complementar Municipal n° 29/08 - Ref. 33 anos/33%):
R$ 2.180,41.

Valor do Benefício: R$ 8.593,37.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA N.º 113 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOSSORÓ – PREVI-
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar n.º
060/2011, de 09 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º CONCEDER benefício de APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a RITA DE
CASSIA ARAUJO AMARO, portadora do RG n°
855.408 SSP/RN, inscrita no CPF sob o n° 762.xxx.xxx-
15, professora, matrícula n.° 0058310, vínculo I, nível IV,
referência IX, lotada na Secretaria Municipal de
Educação – Escola Municipal Professor Alexandre
Linhares, nos termos dos art. 2º da Emenda à Lei
Orgânica Municipal n.º 11, de 25 de fevereiro de 2022 c/c
art. 6º e art. 7º da EC nº 41/2003; art. 40, § 5º da CF; art.
12, III, a, §3º da Legislação Municipal n.º 060/2011 -
Regime Próprio da Previdência do Município de
Mossoró/RN e art. 1º, § 2º, da Lei nº 11.301/2006.

Art. 2º O benefício terá a título de proventos integrais o
valor de R$ 9.924,82 (nove mil  novecentos e vinte e
quatro reais e oitenta e dois centavos), sendo assim
discriminados:

Salário base (Anexo da LC nº 174/2022): R$ 7.634,48

Adicional por Tempo de Serviço – ADTS 30 ANOS/30%
(art. 72 da LC 029/2008): R$ 2.290,34

Valor dos Proventos: R$ 9.924,82

  Art. 3º O valor estabelecido no art. 2º será revisto na
mesma proporção e na mesma data, sempre que se
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modificar a remuneração dos servidores em atividade, nos
moldes do art. 7º, EC n.º 41/03.

  Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 28 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA N.º 114, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOSSORÓ – PREVI-
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar n.º
060/2011, de 9 de dezembro de 2011, resolve:

 Art. 1º CONCEDER, nos termos dos artigos 3º, I, II, III,
da Emenda Constitucional n.º 047/2005, c/c o artigo 7º,
da Emenda Constitucional n.º 041/2003, arts. 89 e 12, III,
alínea “a”, da Lei Complementar nº 060/11 e art. 2º, da
Emenda à Lei Orgânica Municipal n.º 11, de 25 de
fevereiro de 2022, a Maria do RosArio de Sousa,
portadora do RG n° 001.255.629 SSP/RN, inscrita CPF
n.° 877.xxx.xxx-68, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, exercendo o cargo de Merendeira, com
referência XV, matrícula nº 0054087, vínculo I, benefício

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 2.042,16 (dois mil
quarenta e doisreais e dezesseis centavos), assim
discriminados: 

Vencimento base (LC nº 003/2003, art. 50, Anexos I e
II): R$ 1.512,71

Adicional Tempo de Serviço (LC nº 029/2008, art. 72):
R$ 529,45

Valor do Benefício: R$ R$ 2.042,16 (dois mil quarenta e
dois reais e dezesseis centavos).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 28 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA N.º 115, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOSSORÓ – PREVI-
MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei Complementar nº
060/2011, de 9 de dezembro de 2011,

Resolve:

 Art. 1º CONCEDER, nos termos do Art. 2º ELOM n.°
11, de 25 de fevereiro de 2022 c/c Art. 10, inciso III, da
EC 103/2019, a GILSON DIoGENES RêGO, RG n°
99610, CPF n° 140.xxx.xxx-91, servidor de provimento
efetivo, lotado na Secretaria Municipal da Educação,
titular do cargo de Professor, Nível III, matrícula n.º
0099538-1, benefício de APOSENTADORIA
COMPULSÓRIA PROPORCIONAL no valor de R$
2.513,82 (dois mil quinhentos e treze reais e oitenta dois
centavos), assim discriminados:

Valor médio apurado (766.714,18/183) = R$ 4.189,69

Valor benefício: R$ 4.189,69 * 60% = R$ 2.513,82

 Valor do Benefício: R$.2.513,82 (dois mil quinhentos e
treze reais e oitenta dois centavos).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 28 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró

PORTARIA N.º 116 - 2022 GP/PREVI

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e X, da Lei
Complementar n.º 060/2011, de 9 de dezembro de 2011, e, tendo em vista as disposições contidas no artigo 49, § 2o, da Lei 2.772 de 03 de novembro de 2011;

RESOLVE

Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), constante do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD aprovado pelo Decreto N.° 6.420,
de 22 de janeiro de 2022, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada no Anexo
II desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2022

PAULO AFONSO LINHARES
 Presidente do PREVI-Mossoró
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